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UBÁ, 28 de abril de 2022 
VICENTE DE PAULO PINTO 

Secretário Municipal de Agricultura, Ambiente e Mobilidade Urbana – Autoridade de Trânsito  
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 

DOCUMENTOS AUTORIZATIVOS DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL – DAIA 
O Secretário do Planejamento e Desenvolvimento Sustentável torna público que foram concedidos 

Documentos Autorizativos para Intervenção Ambiental - DAIA - aprovados pelo CODEMA/Ubá em 27/04/2022, 
ao (s) requerente (s) abaixo identificado (s): 

1 - PMR Comércio Automotivo Ltda - CNPJ: 38.039.706/0001-30. Atividade: Intervenção Ambiental 
em área de preservação permanente-APP, sem supressão de vegetação nativa. - Ubá/MG - PA/Nº 2021IA000035. 
Prazo de Execução da Intervenção: 3 anos. Prazo de cumprimento das medidas compensatórias: 5 anos. 

Ubá, 27 de abril de 2022. 
EDSON TEIXEIRA FILHO 

P/Secretário Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Sustentável 
 
 

PUBLICAÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – CODEMA 
Ata da reunião ordinária online do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental de Ubá 
(CODEMA/UBÁ). Estiveram reunidos pela rede mundial de computadores através do aplicativo Google Meet, 
conforme Deliberação Normativa № 03/2020, membros das instituições de representação entre poder público 
e sociedade civil, componentes do CODEMA/UBÁ e convidados, às 08 horas e 05 minutos do dia vinte e três 
de março do ano de dois mil e vinte e dois. Compareceram à reunião os seguintes: Ana Carolina Ferreira, André 
Resende Padilha, André Ribeiro Teixeira, Andressa Costa, Anna Elisa Martins, Arnaldo Fernandes Correa, 
Bruno de Freitas Chaves, Carlos Augusto Brasileiro de Alencar, Daniel Vieira de Souza, Denis Alves da Silva, 
Fabiano Rodrigues Teixeira, Frederico de Freitas Alves, Gilberto Teixeira Pereira Coelho, Gilger Eduardo de 
Menezes, Giovanne Caneschi, Isabella Vidigal, Karolaynne Greice Magaton de Souza, Kátia Regina de Freitas 
Teixeira Oliveira, Laene Fonseca Vilas Bôas Montanheiro, Leandro Santana Ferreira, Luiz Paulo da Silva 
Rodrigues, Marcos Antonio de Souza, Maria da Graça Fernandes Rino Elias, Maximiliano Fernandes Lima, 
Orcione Aparecida Vieira Pereira, Patric Bigonha Miquelito, Paula Procópio de Oliveira, Paulo Neves, Paulo 
Pereira Gomes, Paulo Sérgio Costa de Oliveira, Ricardo Antonio do Nascimento, Roney Bressan Moreira, Silber 
da Silva Silveira, Vicente de Paulo Pinto. O Presidente André deu início à reunião proferindo as palavras de 
acolhimento e desejando as boas-vindas aos novos conselheiros, e demais presentes. A Secretária Executiva 
Kátia Regina procedeu à pauta, com a identificação dos presentes e a confirmação do quórum para as 
deliberações. O Assessor Jurídico Maximiliano Lima fez uma rápida orientação sobre o Regimento Interno do 
CODEMA aos presentes para que o andamento da reunião prosseguisse com êxito. Seguiu-se para a votação da ata 
da reunião ordinária online do dia 19 de janeiro de 2022, sendo aprovada por 05 (cinco) votos favoráveis e 06 
(seis) abstenções dos conselheiros Frederico F. Alves, Luiz Paulo da S. Rodrigues, André R. Teixeira, Orcione Ap. 
V. Pereira, Maria da Graça F. Rino Elias, Paula P. Oliveira; Prosseguindo a pauta, seguiu-se para a 
apresentação do técnico Denis Alves da Silva referente ao Parecer Único do Processo N°2021IA000007 do 
requerente Marlon Badaró que sugere pelo deferimento da intervenção em área de APP, para regularização e 
reforma de uma edificação existente no local. Conselheiro Gilger, parabenizou a equipe técnica pelos estudos 
e apresentação do processo, e enfatizou sobre a importância da verificação do local, visto que é uma área de risco, 
sujeita a inundação. Manifestando pela vedação de utilização da área susceptível à enchente. O Conselheiro Vicente 
concordando com as colocações expostas pelo coordenador da Defesa Civil Gilger, manifestou pela necessidade 
de maiores informações técnicas quanto ao processo, se for o caso, nova diligência ao local. O Conselheiro Leandro 


